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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DOPREFEITO 

Ii E 1 NQ 2.593 

Dispe sobre denominaço de Arria 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO IVRJNICfP 10 DA VITÓRIA DE SANTO ANT0. 

Faço saber que a Cznara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. l - Fica denominada de Rua ZUMBI DOS PALMARES a ar 

tria localizada no Loteamento Bela Vista, Vila da COHAB, Rua 28, 1 

nesta cidade, em homenagem aos trezentos anos da morte do líder ne-

gro ZUMBI, que rebelou-se contra a Escravido. 

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

mandar confeccionar as Placas alusivas ao evento. 

Arb. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

licaço. 

Arb. 4 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vit6ria de Santoito, 21 de setemiro de 1995. 
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